REGIMENTO INTERNO
COMITE MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR
GESTAO 2026/2028

S
UMUARAMA

CAPITULOI
Da Natureza e Finalidade
Art. 1° - O presente Regimento Interno dispbe sobre as atribuigcbes, a organizagdo e o

funcionamento do Comité Municipal do Transporte Escolar.

Art. 2° - O Comité Municipal do Transporte Escolar € uma unidade colegiada, de carater
consultivo e de natureza técnica, vinculado a Secretaria de Municipal da Educacgao e tem por
finalidade o acompanhamento e controle social das aplicacbes dos recursos e oferta do

servico do Programa Estadual de Transporte Escolar — PETE.

CAPITULO Il
Da Composigao, Organizagao e Funcionamento

Art. 3° - O Comité Municipal do Transporte Escolar tera a seguinte composigéo:
| — um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Educagao;
II- um representante titular e um suplente dos Diretores da Rede Estadual de Ensino;
Ill- um representante titular e um suplente dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;

IV- um representante titular e um suplente de Pais de Alunos.

§ 1° Os suplentes poderao ser convocados para as reunides do Comité, na condi¢gao de
titulares, nos casos de vacancia ou impedimento dos membros efetivos.
§ 2° Os representantes do Comité Municipal do Transporte Escolar terdo mandato de, no
maximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondugéao por igual periodo.

Art. 4° - O Comité Municipal do Transporte Escolar é organizado da seguinte forma:
| — Presidente.
Il — Secretario Executivo.

Il — Representantes dos érgéos.

§ 1° - O Comité tera 1 (um) Presidente eleito por seus pares, podendo ser reeleito uma unica
vez.

§ 2° - A escolha do Presidente do Comité devera recair entre os representantes previstos nos
incisos Il, lll e IV do caput do artigo 3°.
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§ 3° - O Presidente do Comité podera ser substituido, sendo imediatamente
eleito outro membro para completar o periodo restante do respectivo mandato.

Art. 5° - O Comité reunir-se-a, ordinariamente, a cada dois meses, e extraordinariamente
sempre que necessario, por convocagao de seu Presidente.

§ 1° — Para as reunides ordinarias e extraordinarias, os membros serdo convocados por e-
mail, ligacao telefébnica ou grupo especifico de comunicagao.

§ 2° — O calendario de reunides ordinarias sera proposto pelo Presidente na primeira reuniao
anual para aprovacgao dos integrantes do Comité.

§ 3° — A data das reunides extraordinarias devera ser informada aos integrantes do Comité

com no minimo 02 dias de antecedéncia.

Art. 6° - As deliberagdes do Comité serdo tomadas por maioria simples de seus integrantes,
mediante votagdo especifica para cada matéria e as decisbes serdo consignadas em ata,
devidamente assinada por todos os membros.

§ 1° Em caso de empate o Presidente do Comité Municipal do Transporte Escolar tera o voto

de qualidade.

Art. 7° - Poderéao ser indicados e convidados, técnicos, colaboradores ou representantes de
outras instituigdes ou entidades que possam contribuir para esclarecimentos e subsidios

sobre os assuntos constantes da pauta, ou desenvolvimento das atividades do Comité.

CAPIiTULO I

Das Competéncias e Atribuigoes
Art. 8° - O Comité Municipal do Transporte Escolar tem as seguintes competéncias:

| - analisar os Relatorios Bimestrais de controle do transporte diario dos alunos,
contendo data, rota de transporte escolar, o numero de alunos nao atendidos,
justificativas para as faltas e situacdo quanto a reposicdo das faltas (ANEXO | da
Resolugdo SEED 777/2013), que deverdo ser encaminhados ao Nucleo Regional de
Educacéao - NRE, com parecer do Comité;

Il - verificar a correta aplicacdo dos recursos, podendo requisitar ao Municipio cépia dos
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documentos que julgar necessario ao esclarecimento de quaisquer fatos

relacionados a aplicagao dos recursos do Transporte Escolar;

lIl - realizar visitas técnicas para verificar a adequagao e a regularidade do Transporte
Escolar;

IV - verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas
identificados ao NRE, para que as autoridades constituidas adotem as providéncias
cabiveis e apliquem as penalidades, quando necessario.

V - acompanhar o planejamento anual das agbdes da Secretaria de Estado da Educacgao
no ambito do Programa Estadual do Transporte Escolar;

VI — a proposigao de estratégias e diretrizes relacionadas a gestédo do transporte escolar

publico, o apoio a sua implementacao e o zelo pelo seu cumprimento.

Art. 9° - S&o atribuicdes do Presidente do Comité:
| — coordenar, orientar e supervisionar as atividades do Comité;
Il — representar o Comité nos atos que se fizerem necessarios;
[Il — submeter aos membros do Comité o calendario e pauta das reunides;
IV - convocar, abrir, presidir, encerrar as reunides e resolver questoes de ordem;
V — submeter ao debate a pauta e matérias a serem deliberadas;
VI — convocar para as reunides, se necessario, pessoas que possam contribuir para os
trabalhos do Comité;
VIl — requisitar informacdes e diligéncias necessarias a execugao das atividades do
Comité;
VIIl — assinar os documentos, as atas das reunides e as proposi¢cdes do Comité.

Art. 10 - Sao atribuigcdes do Secretario Executivo do Comité:
| — tomar iniciativa e providéncias de apoio técnico e administrativo necessarios ao
correto andamento e desempenho dos trabalhos do Comité;
Il — preparar os expedientes, incumbir-se de atividades secretariais decorrentes das
reunides do Comité;
[l — lavrar as atas das reunides;
IV — cuidar dos livros de atas e de registros, da documentacéo e dos arquivos do Comité;

V — preparar o local e material necessario ao funcionamento das reunidées do Comité;
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VI — assessorar o Presidente no encaminhamento dos trabalhos que lhes séo
pertinentes;
VIl - praticar as demais ac¢des e atividades compativeis com a sua funcédo e as que lhe

forem cometidas pelo Presidente ou em reunides do Comité.

Art. 11 - Séo atribuigdes dos integrantes do Comité:
| — comparecer as reunides ordinarias e extraordinarias;
Il — analisar e votar as matérias em discusséo;
lIl — apresentar as proposi¢cdes, apreciar, emitir pareceres e relatar as matérias que lhes
forem submetidas;
IV — sugerir normas e procedimentos necessarios ao bom funcionamento do transporte
escolar no Municipio de Umuarama;
V — propor e requerer esclarecimentos que |lhes forem uteis a melhor apreciagao dos
assuntos em pauta;
VI — indicar técnicos ou representantes dos 6rgaos ou entidades que representam, que
possa contribuir para esclarecimentos e subsidios sobre as matérias constantes da
pauta ou desenvolvimento das atividades do Comité;
VIl — propor a inclusdo de matérias na pauta das reunides;
VIIl — comunicar ao Presidente do Comité, com antecedéncia minima de trés dias, da

impossibilidade do seu comparecimento a reunio.

CAPITULO IV

Disposi¢oes Gerais e Transitérias

Art. 12 - O presente Regimento Interno podera ser alterado por proposta do Presidente ou de

quaisquer dos membros do Comité, mediante aprovacao por maioria simples em reunido.

Art. 13 - Os casos omissos e as duvidas que emergirem da aplicagdo deste Regimento

Interno seréo solucionadas pelo Comité Municipal do Transporte Escolar.



